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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

Suplementação

15.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO  

15.002.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS  

15.002.15.451.0027.1.429.  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA

O DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

 

1196 - 4.4.90.52.00.00 903 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 230.000,00

Total Suplementação: 230.000,00

Receita Descrição Fonte Valor

2.4.1.8.10.9.1.40.00.00.00.00. Transf. BB - Aquisição de Uma Retroescavadeira -

C/C-72.047-X

903 230.000,00

TOTAL 230.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 1301/2020

 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na
forma que especifica.

 
WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do Inciso II, do
parágrafo único, do artigo 6º, da Lei Orçamentária Anual-LOA nº.
2537/2019, de 22/11/2019,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento
Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$
230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), destinado ao reforço das
seguintes Dotações Orçamentárias:
 

 
Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo
anterior no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), será
obtido através do excesso de arrecadação da seguinte receita:
 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.
 
PAÇO MUNICIPAL, 20 de janeiro de 2020.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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